
TERMO DE CONTRATO Nº 101/2024/SMPOP/DCL
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

AQUISIÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2024 – BENS PERMANENTES

PREFEITURA DE SÃO BORJA-RS

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 101/2024/SMPOP/DCL, QUE
FAZEM  ENTRE  SI  A  PREFEITURA  DE  SÃO  BORJA-RS,  POR
INTERMÉDIO  DO  PREFEITO  EDUARDO  BONOTTO  E  ELETRO
CENTRO COMERCIO DE PEÇAS E ELETROELETRÔNICOS LTDA.

O MUNICÍPIO DE SÃO BORJA, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob o nº 88.489786/0001-01, com sede administratia à Rua Eurico Batsta da Silia, nº 64,
centro, Prédio Administratio Saliador Liôncio Pereira Aliarez, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. EDUARDO
BONOTTO, doraiante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa ELETRO CENTRO COMERCIO DE
PEÇAS E ELETROELETRÔNICOS LTDA, inscrita no CNPJ: 16.779.255/0002-15, estabelecida na Rua 02, nº 1987, CEP nº
37.600-000, Bairro Água Comprida, na cidade de Cambui/MG,  doraiante  denominada  CONTRATADA,  neste  ato
representada por GERVASIO DOS SANTOS MARQUES, conforme ato consttutio da empresa, tendo em iista o
que consta no Processo nº 14.361/2024 e em obseriância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e demais legislações aplicáieis, resoliem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico nº 30/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1.  Aquisição de bens permanentes, com utlização de recursos federais, destnados à Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais - APAE, entdade flantrópica de cunho assistencial , nas condições estabelecidas no
Termo de Referência e edital da Licitação.
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;
1.2.2. O Edital da Licitação;
1.2.3. A Proposta da contratada;
1.2.4. Eientuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO
2.1. O preço total para o presente contrato é de R$ 31.950,00 (trinta e um mil, noiecentos e cinquenta reais),
constante da proposta iencedora da licitação, aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e
sufciente para total execução do presente objeto.
2.2. O preço, as descrições e quantdades são as seguintes:
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Item
Unid Quant Descrição/Objeto Marca Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)

01 Un. 10
Condicionador de ar 18.000 BTUS
(split), quente/frio - 220i

AGRATTO R$ 3.195,00 R$ 31.950,00

2.3. No ialor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto,  inclusiie  tributos  e/ou impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  preiidenciários,  fscais  e  comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA – PAGAMENTO
3.1.  O pagamento será efetuado mediante empenho, após o recebimento do objeto e apresentação da nota
fscal,  no  prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias  após  a  liquidação  defnitia  realizada  pelo  Departamento  de
Material, Patrimônio e Documentos, com o deiido recebimento e a aproiação do fscal do contrato.
3.2. Os arquiios eletrônicos dos documentos fscais (arquiio DANFE da NFE em pdf) deierão ser encaminhados
pela empresa adjudicatária, obrigatoriamente para o e-mail dmpd@saoborja.rs.goi.br.
3.3.  O  pagamento  será  realizado  pelo  Município  de  São  Borja  mediante  depósito  bancário  em  faior  do
adjudicatário,  que indicará em formulário próprio o nome da insttuição, a localidade,  o código da agência
bancária e o número da conta-corrente para que seja realizada a operação, caso o depósito deia ocorrer em
conta bancária diferente daquela constante do cadastro do credor.
3.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os ialores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA do período, ou 
outro índice que iier a substtuí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro 
rata.
3.5.  O  pagamento  deierá  obseriar  o  Decreto  Municipal  nº  19.630/2022,  publicado  no  Diário  Ofcial  do
Município  de  São  Borja,  na  data  de  27  de  setembro  de  2022.  link:
http://www.saoborja.rs.goi.br/images/DOESB/2022/Setembro/doesb2700902022.pdf  .  
3.6. Demais condições referentes ao pagamento encontram-se defnidos no Edital do PCE 30/2024 e no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – REAJUSTE
4.1.  O contrato poderá ser objeto de reiisão caso ocorra alguma das hipóteses preiistas no artgo 124 da Lei
Federal nº 14.133/2021.
4.2. O reajuste ocorrerá anualmente, tendo como escopo manter o equilíbrio fnanceiro do contrato, em caso
de prorrogação do prazo de iigência, fxando-se como índice o IPCA acumulado no período. 

4.2.1. O reajustamento de preços terá a data-base iinculada à data do orçamento estmado, em
14/08/2024, conforme art. 25, § 7º da Lei 14.133/2021;
4.2.2. Caso o índice estabelecido para reajustamento ienha a ser extnto ou de qualquer forma
não possa mais ser utlizado, será adotado, em substtuição, o que iier a ser determinado pela
legislação então em iigor.
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4.2.3. Na ausência de preiisão legal quanto ao índice substtuto, as partes elegerão noio índice
ofcial, para reajustamento do preço do ialor remanescente, por meio de termo aditio. 
4.2.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partr dos efeitos fnanceiros do últmo reajuste.

4.3. O equilíbrio econômico-fnanceiro do contrato será concedido quando for necessário restabelecer a relação
econômica que as partes pactuaram inicialmente, consoante ao inciso II, alínea d, do art. 124 c/c ao art. 130 da
Lei nº 14.133/2021, deiendo ser ierifcado e comproiado.
4.4. O reajuste será realizado por apostlamento.

CLÁUSULA   QUINTA   – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
5.1. O prazo de iigência da contratação será até 30 de noiembro de 2024, na forma do artgo 105 da Lei n°
14.133, de 2021.

5.1.1. A prorrogação do contrato respeitará a iigência e as hipóteses preiistas no art. 105, da Lei
n° 14.133/2021.

5.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem iantajosos para a Administração, permitda a negociação com a contratada.
5.3. A contratada não tem direito subjetio à prorrogação contratual.
5.4. A prorrogação de contrato deierá ser promoiida mediante celebração de termo aditio.
5.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tier sido penalizada nas sanções de declaração
de inidoneidade ou impedimento de licitar  e  contratar  com poder público,  obseriadas as abrangências  de
aplicação.

CLÁUSULA   SEXTA   – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
6.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de  conclusão,  entrega  e  recebimento  do  objeto  obseriação  o  que  constam  no  PCE-30/2024  e  Termo  de
Referência, anexos a este Contrato.
6.2. O prazo limite de entrega de até 30 (trinta) dias, a contar do 1º dia útl posterior a data da confrmação do
recebimento, pela CONTRATADA, da nota de empenho ou ordem de compra que será eniiada por e-mail ou
outro meio de contato que tenha sido preiiamente disponibilizado pela CONTRATADA.

CLÁUSULA   SÉTIMA   – SUBCONTRATAÇÃO  
7.1. Não será admitda a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do Contratante, além das preiistas no termo de referência  :  

8.1.1.  Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pela  Contratada,  de  acordo  com  o
contrato e seus anexos;
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3.  Notfcar a Contratada, por escrito, sobre iícios, defeitos ou incorreções ierifcadas no objeto
fornecido,  para  que seja  por  ele  substtuído,  reparado ou corrigido,  no total  ou em parte,  às  suas
expensas;
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8.1.4. Acompanhar e fscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertne à parcela incontroiersa da
execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e  pagamento,  quando  houier  controiérsia  sobre  a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantdade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133,
de 2021;
8.1.6.  Efetuar o pagamento a Contratada do ialor  correspondente à execução do objeto,  no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.1.7. Aplicar a Contratada as sanções preiistas na lei e neste Contrato; 
8.1.8. Explicitamente emitr decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do  presente  Contrato,  ressaliados  os  requerimentos  manifestamente  impertnentes,  meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
a) A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitda a prorrogação motiada, por igual período. 
b)  Responder  eientuais  pedidos  de  repactuação  e  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-
fnanceiro feitos pela contratada no prazo de  1 (um) mês admitda a prorrogação motiada, por igual
período, nos termos do art. 123 da Lei 14.133/2021.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que iinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. A Contratada deie cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo
como  exclusiiamente  seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da  boa  e  perfeita  execução  do  objeto,
obseriando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das preiistas no termo de referência:

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma iersão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;
9.1.2.Responsabilizar-se pelos iícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data
da  entrega,  os  motios  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo  preiisto,  com  a  deiida
comproiação;
9.1.4.  Atender  às determinações regulares emitdas pelo fscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;
9.1.5. Reparar, corrigir, remoier, reconstruir ou substtuir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fxado pelo fscal do contrato, os bens nos quais se ierifcarem iícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.1.6. Responsabilizar-se pelos iícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que fcará autorizado a descontar dos
pagamentos deiidos ou da garanta, caso exigida, o ialor correspondente aos danos sofridos;
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9.1.7. Não contratar, durante a iigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afnidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fscal ou gestor do
contrato, nos termos do artgo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.1.8. A contratada deierá entregar ao setor responsáiel pela fscalização do contrato, junto com a Nota
Fiscal  para  fns  de  pagamento,  o  seguinte  documento:  Comproiante  de  regularidade  para  com  a
Fazenda do Município de São Borja, nos termos do art. 159 do Código Tributário Municipal, LC 99/2017
e do art. 193 do Código Tributário Nacional; 
9.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, preiidenciárias, fscais,
comerciais  e  as  demais  preiistas  em  legislação  específca,  cuja  inadimplência  não  transfere  a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (iinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se ierifque no local da execução do objeto contratual.
9.1.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atiidade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.1.12. Manter durante toda a iigência do contrato, em compatbilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.1.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reseria de cargos preiista em lei
para pessoa com defciência, para reabilitado da Preiidência Social ou para aprendiz, bem como as
reserias de cargos preiistas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
9.1.14. Comproiar a reseria de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fxado pelo fscal  do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas iagas;
9.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtdas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eientual equíioco no dimensionamento dos quanttatios de
sua proposta, inclusiie quanto aos custos iariáieis decorrentes de fatores futuros e incertos, deiendo
complementá-los,  caso  o  preiisto  inicialmente  em  sua  proposta  não  seja  satsfatório  para  o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eientos arrolados no art. 124,
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.1.17.  Cumprir,  além  dos  postulados  legais  iigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou  municipal,  as
normas de segurança do Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS GARANTIAS
10.1. Não haierá exigência de garanta contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA   PRIMEIRA   – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   
11.1. Comete infração administratia, nos termos da Lei nº 14.133. de 2021, o contratado que:

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
11.1.2.  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  graie  dano  à  Administração,  ao
funcionamento dos seriiços públicos ou ao interesse coletio;
11.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
11.1.4. não manter a proposta, salio em decorrência de fato superieniente deiidamente justfcado; 
11.1.5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
coniocado dentro do prazo de ialidade de sua proposta;

5

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48


11.1.6.  ensejar  o  retardamento da  execução ou da  entrega  do objeto  da  contratação sem motio
justfcado;
11.1.7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida durante a execução do contrato;
11.1.8. fraudar ou pratcar ato fraudulento na execução do contrato;
11.1.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
11.1.10. pratcar atos ilícitos com iistas a frustrar os objetios da licitação;
11.1.11.  pratcar ato lesiio preiisto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

11.2.  Com fulcro na  Lei  nº 14.133,  de 2021,  a Administração poderá,  garantda a préiia defesa,  aplicar  ao
contratado as SEGUINTES SANÇÕES, sem prejuízo das responsabilidades ciiil e criminal: 

11.2.1. adiertência; 
11.2.2. multa;
11.2.3. impedimento de licitar e contratar e;
11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados  (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
11.3.1. a natureza e a graiidade da infração cometda;
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
11.3.3. as circunstâncias agraiantes ou atenuantes;
11.3.4. os danos que dela proiierem para a Contratante;
11.3.5.  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e
orientações dos órgãos de controle.

11.4. DA ADVERTÊNCIA:
11.4.1. A Adiertência será aplicada exclusiiamente quando o contratado der causa à inexecução parcial
do contrato, sempre que não se justfcar a imposição de penalidade mais graie (art. 156, §2º, da   Lei nº  
14.133, de 2021);

11.5. DA MULTA:
11.5.1. De 1% (um por cento) do ialor do contrato por dia de atraso, aplicada por deixar de executar o
objeto  contratado  sem  motio  justfcado  e  aceito  pela  fscalização,  limitado  a 10  (dez)  dias
consecutios, confgurando inexecução parcial do contrato.
11.5.2.  De 15% (quinze por cento)  do ialor  do contrato,  aplicado por deixar de executar o objeto
contratado  sem  motio justfcado  e  aceito  pela  fscalização,  por  período  superior  a  10  (dez)  dias
consecutios. Ficando a  critério da Administração a não aceitação do objeto, de forma a confgurar
inexecução total do contrato, sem prejuízo as demais sanções e penalidades cabíieis.

11.6. DO IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR:
11.6.1.  O  Impedimento  de  Licitar  e  Contratar  será  aplicado  ao  responsáiel  pelas  infrações
administratias  relacionadas  nos  subitens  11.1.2,  11.1.3,  11.1.4,  11.1.5  e  11.1.6.  deste  Contrato,
quando não se justfcar a imposição de penalidade mais graie, e impedirá o responsáiel de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federatio que tier aplicado a
sanção, pelo prazo de 3 (três) anos;

11.7. DA DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR:
11.7.1.  A  Declaração de Inidoneidade para  Licitar  ou Contratar  será aplicada ao responsáiel  pelas
infrações administratias preiistas nos subitens 11.1.7, 11.1.8, 11.1.9, 11.1.10 e 11.1.11, bem como
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pelas  infrações  administratias  preiistas  nos  subitens  11.1.2,  11.1.3,  11.1.4,  11.1.5  e  11.1.6,  que
justfquem a imposição de penalidade mais graie que a sanção de impedimento de licitar e contratar, e
impedirá o responsáiel de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federatios, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
11.7.2. A Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar será precedida de análise jurídica e será
aplicada pelo Poder Executio, sendo de competência exclusiia do Prefeito;

11.8. As sanções de adiertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulatiamente à penalidade de multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de
2021).
11.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíieis forem superiores ao ialor de pagamento eientualmente
deiido pela Administração ao contratado, além da perda desse ialor, a diferença será descontada da garanta
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.10.  A  aplicação  das  sanções  preiistas  neste  Contrato  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a  obrigação  de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.11. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intmação  (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.12. A aplicação das sanções preiistas nos subitens 11.2.3. e 11.2.4 deste Contrato requererá a instauração de
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais seriidores, que
aialiará fatos e circunstâncias conhecidos e intmará a Contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de intmação, apresentar defesa escrita e especifcar as proias que pretenda produzir;
11.13.  As  sanções  aqui  preiistas  são  independentes  entre  si,  podendo  ser  aplicadas  isoladas  ou
cumulatiamente, sem prejuízo de outras medidas cabíieis, nos termos da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA   SEGUNDA   – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  
12.1.  A  gestão  e  a  fscalização  do  objeto  contratado  serão  realizadas  pela  Secretaria  Municipal  de
Desenioliimento Social.
12.2.  Nos  termos  do  art.  117,  da  Lei  nº  14.133/2021,  será  designado  representante  para  acompanhar  e
fscalizar a entrega dos objetos contratados, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos obseriados.
12.3.  O  fscal  do  contrato  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos obseriados.
12.4.  O  fscal  do  contrato  informará  a  seus  superiores,  em  tempo  hábil  para  a  adoção  das  medidas
conienientes, a situação que demandar decisão ou proiidência que ultrapasse sua competência.
12.5. O fscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração, que deierão dirimir dúiidas e subsidiá-lo com informações releiantes para preienir riscos na
execução contratual.
12.6.  Durante a iigência do instrumento, a execução do objeto será acompanhada pelo Gestor e fscalizada
pelos Fiscais Titular a Sra.  Tailise Barbosa Saldanha e Suplente o Sr. Vinícius Vargas Mendonça, deiidamente
designados  por  meio  de  Portaria,  nos  termos  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021  e  do  Decreto  Municipal  nº
20.106/2023.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1 O contrato poderá ser extnto antes do prazo nele fxado, sem ônus para o contratante, quando esta não
dispuser de créditos orçamentários para sua contnuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe
oferece iantagem.

13.1.1. A extnção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniiersário do contrato, desde que
haja a notfcação do contratado pelo contratante nesse sentdo com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.
13.1.2 Caso a notfcação da não-contnuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniiersário, a extnção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses
da data da comunicação.

13.2. O contrato poderá ser extnto antes de cumpridas as obrigações nele estpuladas, ou antes do prazo nele
fxado,  por  algum  dos  motios  preiistos  no  artgo  137  da  Lei  nº  14.133/21,  bem  como  amigaielmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artgos 138 e 139 da mesma Lei.
13.3. A alteração social ou a modifcação da fnalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extnção se
não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deierá ser formalizado termo aditio para
alteração subjetia.
13.5. O termo de extnção, sempre que possíiel, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eientos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda deiidos;
13.5.3. Indenizações e multas.

13.6. A extnção do contrato não confgura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-fnanceiro,
hipótese  em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.  131,    caput,    da Lei  n.º  
14.133, de 2021).
13.7. O contrato poderá ser extnto caso se constate que a contratada mantém iínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, fnanceira, trabalhista ou ciiil com dirigente do órgão ou entdade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afnidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação serão custeadas com recursos fnanceiros proienientes
do  Tesouro Municipal  ou  Goierno Federal/emenda parlamentar  e  correrão à  conta  dos  seguintes  créditos
orçamentários:
Órgão: 8 – Secretaria Municipal de Desenioliimento Social
Unidade: 2 – Fundo Municipal de Assistência Social
Função: 8 – Assistência Social
Programa: 162 – Proteção Social Especial
Projeto/Atiidade: 2287 - BLOC PROT SOC ESPEC MÉDIA E ALTA COMPLEX
Elemento: 3.4.4.9.0.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente
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Recurso: 1660 - 1335 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS
Reduzido 42753

Órgão: 8 – Secretaria Municipal de Desenioliimento Social
Unidade: 2 – Fundo Municipal de Assistência Social
Função: 8 – Assistência Social
Programa: 162 – Proteção Social Especial
Projeto/Atiidade: 2287 - BLOC PROT SOC ESPEC MÉDIA E ALTA COMPLEX
Elemento: 3.4.4.9.0.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente
Recurso: 2660 - 1335 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS
Reduzido 42760

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo Município, segundo as disposições contdas na Lei nº 14.133, de
2021, e demais normas aplicáieis e, subsidiariamente, segundo as disposições contdas na Lei nº 8.078, de 1990
– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
16.1. Eientuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.
16.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fzerem necessários, até o limite de 25% (iinte e cinco por cento) do ialor inicial atualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais deierão ser promoiidas mediante celebração de termo aditio, submetdo à
préiia  aproiação  da  consultoria  jurídica  do  contratante,  salio  nos  casos  de  justfcada  necessidade  de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditio deierá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês, conforme art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021.
16.4.  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do  contrato  podem  ser  realizados  por  simples  apostla,
dispensada a celebração de termo aditio, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO
17.1. O regime jurídico dos contratos insttuído pela Lei nº 14.133/21 confere à Administração, em relação a
eles, as prerrogatias de:
17.1.1. Modifcá-los, unilateralmente, para melhor adequação às fnalidades de interesse público, respeitados
os direitos da contratada;
17.1.2. Extngui-los, unilateralmente, nos casos especifcados na Lei nº 14.133/21;
17.1.3. Fiscalizar sua execução;
17.1.4. Aplicar sanções motiadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.
17.2.  As cláusulas econômico-fnanceiras e monetárias dos contratos não poderão ser alteradas sem préiia
concordância da contratada.
17.3. Na hipótese preiista no inciso 17.1.1, as cláusulas econômico-fnanceiras do contrato deierão ser reiistas
para que se mantenha o equilíbrio contratual.
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CLÁUSULA DÉCIMA   OITAVA   – PUBLICAÇÃO  
18.1. Incumbirá ao contratante diiulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma preiista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectio síto ofcial do Município,
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011  .  

CLÁUSULA DÉCIMA   NONA  – FORO  
19.1 Fica eleito o Foro da Comarca de São Borja do Estado do Rio Grande do Sul, para dirimir os litgios oriundos
da licitação e do contrato dela decorrente, que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92
§1º da Lei nº 14.133/2021.

São Borja, 23 de agosto de 2024.

EDUARDO BONOTTO
PREFEITO

CONTRATANTE

ELETRO CENTRO COMERCIO DE PEÇAS E
ELETROELETRÔNICOS LTDA

CONTRATADA
GERVASIO DOS SANTOS MARQUES

REPRESENTANTE LEGAL
TESTEMUNHA
NOME: .......................................................................
CPF: .........................................................................
ASSINATURA: .........................................................

TESTEMUNHA
NOME: ..........................................................
CPF: .........................................................
ASSINATURA: ..............................................
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